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Altera o art. 294 da Lei nº 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º - O art. 294 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 294 - Antes da citação, o autor poderá emendar, 

modificar ou aditar o pedido." 

pu bl i cação. 

RFR/ . 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM -./17- DE DEZEMBRO DE 1990 

/ / 

SENADOR NEL ON 

PRESI ENTE 

de sua 

T ., 

, 
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Altera o art. 294 da 
de janeiro de 1973 
Civil) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Lei nº 5.869, de 11 
(Código de Processo 

Art. 1º - O art. 294 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 294 - Antes da citação, o autor poderá emendar, 

modificar ou aditar o pedido." 

publicação. 

RFR/. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigo r na data 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM --"" 1- DE DEZEMBRO DE 1990 , 
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Ll:GISLAÇAO C/TADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COM/SUJES PERMANENTE!> 

LEI N.o 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - INSTITUI O 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (1) 

LIVRO I - DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

- -- - - . . . - - - -. - _.. - - - - - - - -- -.. .,.. - - -- ~ --.. -~ ... - .. - - . - - - -

. TITULO VIII - DO PROCEDIMENTO ORDlNARIO 

CAPITULO I - DA PETlçAO INICIAL 

Seçio 11 - Do Pedido 

An . 244 - Quando n aut or h~,u,,~r umlu d\l . na ~1 1\;à.o Inlnal . ~dHio que Ih(' 
era tin to faTer. só jJor a\;àl\ OI\llnla pudera formulá ·lo . 



SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n9 43, de 1990 

Altera o art. 294 da Lei 
de 11 de janeiro de 1973 
Processo Civil). 

n9 5.869, 
(Código de 

Apresentado pelo Senador Francisco Rolle~berG. 

Lido no expediente da Sessão de 11/5/90 e publicado no DCN (Seção 

11) de 12/5/90. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (competência ter~inativa), onoe poderá receber Emendas 

pelo prazo de 5 dias úteis, após publicação e distribuição eD avul-

sos. 

Em 29/11/90, é aprovado o Substitutivo e~ turno Suplementar. 

Em 3/12/90, é lido o Parecer n9 404/90, relatano pelo Senaoor José 

Paulo Bisol, favorável, nos termos da Emenda que apresenta. A Pre­

sidência comunica ao Plenário o recebiDento do Oficio n9 96/90, do 

Presidente da CCJ, comunicando a aprovação da matéria na reunião de 

29/11/90. É aberto o prazo de 5 dias para interposição de recurso, 

por um décimo da composição da Casa, para que o Projeto seja apre­

ciado pelo Plenário. 

Em 10/12/90, a Presidência co~unica ao Plenário o término do prazo 

sem apresentação do recurso previsto no art. 91, § 49, do Regimento 

Interno, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 

À Câmara dos Deputados com o Oficio Sf1_}'9 591, de 17.12.90 

- j 
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rrOTOCOlO GERAI. 

Em ...A1- de dezembro de 1990 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 

65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 43, de 1990, constante 

dos autógrafos juntos, que "altera o art. 294 da Lei nº 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil)". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

SENADOR POMPEU DE SOUSA 

Primeiro Secretário, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RFR/. 

PRIM EIRA SCCnnAlil,'-\ 

Em .. /.'Zrf! /7 v J.-'.) Senhor 

Secretário-Gerol da Mesa. 

Deputado LUIZ H' 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 43, DE 1990 

Altera o art. 294 da Lei n.O 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Códi­
go de Processo Civil). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 294 da Lei n.o 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a 

ter a seguinte redação: 

"Art. 294. Antes da citação, o autor poderá emendar, modificar 
ou aditar o pedido." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
Tradicionalmente, o Direito Processual pátrio tem adotado o princípio da 

imutabilidade da ação. Como diz Pontes de Miranda, a dilação da alterabili­
dade é mais um golpe na proibição clássica, romana, germânica e italiana 
da mutatio actionis. 

Coerentemente com o escorço doutrinário clássico, O Código de 1939 
(arts. 157 e 181) e a Lei n.O 5.869, em seus arts . 294 e 264, mantiveram limi­
tação expressa, em termos de alterações subjetivas e objetivas, ou seja, em 
relação a sujeitos, partes e quanto ao pedido e causa de pedir. 

No entanto, a regra constante do art. 294 não foi assimilada sem dis­
cussão. Diz José Joaquim Calmon de Passos, nos seus "Comentários ao Códi­
go de Processo Civil", que "aditamento do pedido é acrescentar-lhe alguma 
coisa que falta. Veda-o o art. 294, como anteriormente o fazia o art. 157 do 
Código revogado". 

Continua, o citado autor, aduzindo que "a rigor, não entendemos, como 
não o entendia Lopes da Costa, a diversidade de tratamento: Admitir-se a 
mudança aquiescendo o réu, não se permitir o aditamento, nem mesmo nessa 
circunstância" . 

Sem embargo, a norma do art. 264 faculta a mudança do libelo, porém 
a do 294 proíbe a sua adição. Convém esclarecer que a adição do libelo 
consiste "na alteração da inicial ajuizada com o acrescentamento, ao pedido 
nela formulado, de novo ou novos pedidos", conforme esclarece Moacyr 
Amaral Santos. 
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Por mudança de libelo, continua o autor, "se entende a modificação dos 
elementos da ação - partes, causa de pedir, pedido - figura diversa da 
adição do libelo". 

Eis, portanto, o fulcro da existência de opiniões desencontradas, de vez 
que a lei permite a mudança do libelo, por um lado, mas, de outra parte, 
proíbe a adição. 

Em verdade, considerando a necessidade de corroborar com a economia 
processual, e levando em conta, além disso, a possibilidade de se perpetra­
rem mudanças, conforme o disposto no art. 264, é procedente que se procure 
compatibilizar melhor a regra do art. 294, com as demais normas proces­
suais e, ainda, com a imprescindível modernização das regras que informa~ 
a legislação adjetiva. 

Destarte, nada obsta que o autor, até que se efetive, in totum, a angula­
ri da de processual, adite o libelo. Aliás, tal medida facultará economia dos 
atos processuais, conforme já exposto, poupando a Justiça de conhecer acerca 
de novo pedido, mediante ação distinta. 

Em síntese, o projeto em tela visa a simplificar a dinâmica processual 
até a instalação da lide através da citação válida, eliminando terrível óbice 
à adequação do pedido às reais pretensões do autor. 

Finalmente, sem prejuízo da alteração convencional do pedido (art. 264), 
harmoniza-se o texto legal, na medida em que é facultado ao autor, até ? 

citação, emendar, modificar ou aditar o pedido, dando à relação processual 
maior consistência e realidade. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1990. - Senador Francisco Rollemberg. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
Institui o Código de Processo Civil . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 294. Quando o autor houver omitido, na petição inicial, pedido que 

lhe era lícito fazer, só por ação distinta poderá formulá-lo . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(Ã Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

Publicado no DCN (Seção lI ), de 12 -5-90 

00 
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SENADO FEDERAL 

l~ .c'\I .ltEC .I~Jt N.O 

Da Comissiode Consiituiçio, Justiça e ci­

dadania sobre o Projeto de Lei do Senado 

n9 43, oe 1990, que 1Ialtera o artigo 294 da 

Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Có 

digo oe Proces so Ci vi 1)11. 

Aelator: ~enador JOS~ PAULO BISOL 

De autoria do ilustre Senador Francisco Rollem 

berg. o presente projete busca dar nova redação ao artigo 294 da 

Lei n9 5.869. de 1972, nosso atual Código de Processo Civil, de ma­

ne1ra a permitir que, antes da citação. possa o autor emendar, mod~ 

ficar ou aditar o pedido. 

Em sua justificativ~ o eminente parlamen-

ta~ argumenta que sua iniciativa objetiva corroborar com a econo­

mia processual, compatibilizando melhor a regra do artigo 294 com 

as demàis normas processua1S. possibilitando ao autor, antes de 

efetivada a angularidade processual, aditar o libelo, poupando-se a 

Justiça de conhecer acerca . de novo pedido, mediante ação distinta. 

Sustenta, ainda, que a proposta harmoniza o texto da Lei 5.869, por­

que sem prejudicar a alteração convencional já permitida pelo arti 

go 264, faculta ao autor, até a citação, emendar, modificar ou adi-
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tar o pedido, dando ã relação processual ma~or consistência e rea­

lidade. 

~ o relatório. 

Nossa lei processual vigente faculta, em 

seu artigo 264, a mudança do pedido ou da· causa de pedir. ·A alte 

ração poderá ser promovida livremente antes da citaçã~ ou com o 

consentimento do 
.. 

reu se após esta. Em hipótese alguma é permiti-

da após o saneamento do processo. 

Segundo Moacyr Amaral Santos, pela mudança 

admitida pelo Código "se entende a modificação dos elementos da 
... 

açao - partes, causa de pedir, pedido", enquanto a adição, pr01-

bida pelo dispositivo que aqu1 ~e pretende mudar, consiste na 

"alteração da inicial ajuizada com o acrescentamento, ao 

nela formulado, de novo ou novos pedidos". 

pedido 

o artigo 263 da mesma lei adjetiva conS1 

dera proposta a ação logo que a petição inicial seja despachada 

pelo juiz, ou simplesmente distribuída, onde houver mais de uma 

vara. Todavia, só a citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa. A citação, aindá que or­

denada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor, e o me 

ro despacho · que a ordena interrompe a prescrição - artigo 219 e 

seu parágrafo 19, da mesma lei. 

Temos entao que antes da citação, 

que o reu venha oficialmente a ser 1nformado dos termos da 

antes 
... 

açao 

que ê proposta em seu desfavor, o único efeito que lhe produzira 

esta sera o da interrupção da prescriç;o, que se consumando com a 

ordem de citação do juiz não cessaria nem teria como 

diant2 de qualquer modificação intentada pelo autor. 

se amvliar 

Daí a justi 

ça da lei em permitir que o autor modifique, livremente antes da 

citação, o pedido ou a causa de pedir, ?ois em nada prejudica o 

réu essa mudança, já que lhe é impossível elaborar sua defesa au 

tes de conhecer o conteúdo da ação que lhe é movida, não havendo, .. ~ 

ate a1, prazo em curso para sua resposta. 
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Permitindo a lei a mudança ou emenda do 

pedido ou da causa de pedir ate mesmo depois da citação, consen-
- . -.. -ti~do o reu, nao vemos porque nao ace~tar tambem 

de citado o reu, pois na citação ~onheceria este 

sua adição 

da petição 

cial e de seu aditamento. Achamos ate que seria preferível ao 

antes 

-reu 

consentir no aditamento a vir a ser chamado a juízo por mais de 

uma vez para falar scbre a mesma questão, ~ois o seu não conse~ 

timento não tiraria do autor o direito de formular por açao dis 

tinta pedido omitido que fosse lícito fazer. 

Na realidade, a adição do pedido objeti­

vada pelo projeto já e aceita pela quase unanimidade dos juízos, 

que, interpretando sistematicamente os dispositivos 

de emendas e modificações, aceitam, por extensão, o 

do pedido. 

. 
perm~ssores 

aditamento 

Está claro que consideramos interessante 

a proposta. Entretanto, entendemos que os dispositivos já exis-

tente em nossa lei processual sobre emenda e mudança do pedido 

disciplinam com clareza e precisão o assunto, e na mesma abran­

g ê n c i a i m p 1 i c i t a m e n t e p r e t e n d i da p e 1 o 'p r o j e to. E s te, a p e s a r d e 

em sua justificativa demonstrar que, por interpretaçao sistemá­

tica, a mudança do pedido continuará a ser permitida ate após a 

citaçao, se consentir o reu, em sua parte prescritivapoderã obs­

curecer a alguns magistrados esse entendimento, tal como ocorre 

hoje em relação ao que preceitua o artigo 294 e o aditamento do 

pedido muitas vezes negado. 

a adição do pedido demanda novos atos pr~ 

ces sua i s e torna inócuo s ou t ro s j ã pr a ti cados, onerando, portan­

to, de alguma forma, a máquina judiciária. 

Assim, visando unificar o entendimenco j~ 

dicial sobre o materia, procurando poupar a Jusciça de desnece~ 

sários atos processuais, bem como torná-la mais dinâmica sem no 
. .. 

entanto trazer preJu~zos a quem 
. 

quer que seja, somos pela apro-

vação do projeto com a seguinte redação: 
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"Artigo 294 - Antes da citaçao, o ,autor poderá adi 
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tar o pedido, -correndo a sua conta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 6.127/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 08/05 /91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 14 de malO de 1991. 

)JJJ~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar1a 

r.~R ?n n1 nnc;n c; _/Ar.n/qOl 



CÂMA RA D O S DEPU TAD O S 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Projeto de Lei número 6.127/1990. 

ALTERA O ARTIGO 294 DA LEI NÚMERO 5.969, 

DE 11 DE JANEIRO DE 1973. 

ORIGINÃRIO DO SENADO FEDERAL, COM O NUMERO 43, DE 

1990. 

AUTOR : SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG 

RELATOR: DEPUTADO EDEVALDO ALVES DA SILVA 

RELATÓRIO 

1. - Trata-se de Projeto de Lei, originário do Senado Fede­

ral, apresentado pelo Nobre Senador Francisco Rollemberg, alterando a redação do arti ­

go 294 da Lei n. 5.969, de 11 de janeiro de 1973 ( Código de Processo Civil), de maneira 

a permitir que, antes da citação, possa o autor emendar, modificar ou aditar o pedido. 

Repousa a justificativa no princípio da economia proces­

sual e de compatibilização com as demais normas processuais, especificamente com as do 

artigo 264 do mesmo Código. 

O Senador José Paulo Bisol, opmou pela aprovação do 

Projeto, todavia, com nova redação. 

Na seqüência, veio o Projeto de Lei, com o Autógrafo, para 

a Revisão prevista no artigo 65 da Constituição Federal. 

Na Câmara, não foram oferecidas Emendas. 

É o relatório. 

GER 20.01.0050.5- (JAN/91) 
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VOTO 

2. - O tema, a par de ser polêmico, é extremada­

mente técnico, envolvendo o confronto e a interpretaç~o dos artigos 264 e 294 do Código 

de Processo Civil. 

Tal questionamento, aliás, já ocorria desde o Códi ­

go de Processo Civil de 1939, em relação os artigos 157 e 181, provocando interpretações 

doutrinárias dissidentes, especificamente quanto iI alteração do pedido. 

cesso. 

Da í, a imperatividade do cotejo dos textos. 

O artigo 264 diz: 

" Feita a citaç~o, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pe­

dir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo 

as substituições permitidas por lei". 

O artigo 294, o seguinte: 

"Quando o autor houver omitido, na peti~o inicial, pedido que lhe era 

lícito fazer, só por ação distinta poderá formulá-lo". 

A questão, no todo, diz com a estabilização do pro-

Ora, se desde o Código de 1939, os Autores se desa­

vieram na exegese das normas, uns reputando-as contraditórias, outros, compatíveis, a 

harmon ização reclamando considerações de ordens diversas, tudo recomenda a aventada 

modificaç~o legislativa, pois, e como assinala o ilustre processualista HUMBERTO 

THEODORO JÚNIOR ("Processo de Conhecimento", 321. Edição, Forense, página 395). 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/91) 

" Seria um atentado contra o princípio da econom ia processual, informati ­

vo do processo moderno, exigir que o autor, mesmo antes da citação, ti ­

vesse que desistir da ação proposta para ajuizar outra, através de nova 
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petição, em que se cumulassem todos os pedidos. Quem pode o mêtlS, 

pode o menos". 

Traz em seu abono, o magistério de WELLlNGTON 

MOREIRA PIMENTEL ("Comentários ao Código de Processo Civil", edição Revista 

dos Tribunais, 1975, vol. 111, página 208). didaticamente expresso : 

" A proibição de editar ao pedido só opera, entretanto, após a citação 

do réu . ') artigo 294 deve ser interpretado em consonância com a norma 

contida no artigo 264. Ali se estabelece que, feita a citação é defeso ao 

autor modificar o pedido ou causa de pedir, sem o consentimento do 

réu. Infere-se, a contrário senso, que antes de se operar a citação o pedi ­

do pode ser modificado, e ao mesmo poderá ser aditado outro, que 

fora omitido na inicial. Faz-se, então, um aditamento ~ inicial, incluin­

do-se o pedido omitido sem que daí resulte qualquer preju ízo para a de­

fesa do réu, já que não tivera, até então, conhecimento do primitivo pe­

dido, de vez que não fora citado". 

A nova norma expressa, ajustada ~ jurisprudência 

e ~s melhores interpretações doutrinárias, irá agilizar o processo, dissipando dúvidas, 

e até mesmo preju ízos decorrentes de eventuais colocações divergentes . 

O Projeto, portanto, é legal , jurídico, constitucio­

nal, obedecendo a boa técnica legislativa. 

A matéria se coloca no âmbito de competência 

da União Federal (artigo 22, inciso I da Constituição). e dentre as atribuições conferi ­

das ao Congresso Nacional (artigo 48, idem). 

O Autor da propositura é parte leg ítima para a 

iniciativa legisferante, ~ luz do artigo 61 da Carta Magna, enquadrando-se a proposi ­

ção no elenco que compõe o processo legislativo nacional (artigo 59, item 111 , idem). 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91 ) 

Votamos pela aprovação . 

Sala da Comissão, em .;j q. ) C - 6f. P 
G ",.;,\ . 

Deputado EDEVALDO ALVES DA SILVA 

Relator 
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COMISSÃO OE CONSTITUIÇAO ê JUSTIÇA E Dê REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 6 . 127 , DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissêo de Constituiçêo e ~ustiça e de 

Redaçêo, em reuniêo o:r.dinária realizada hoje , opinou unani­

memente pela const itucionalidade , juridicidade , técnica le­

gislativa e, no mérito, pela aprovaçêo do Projeto de Lei nº 

6.J27/90, nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senh ores Deputad0s: 

Joêo Natal - Presidente, Robertn Magalhêes e 

Ju rand yr Paix~o - Vice - Presidentes , Benedit o de Figueired n , 

Ciro Nogllej.ra , Paes Landim , josé Luiz Cler Cl t, j osé Thom 2~ 

Nonô, Luiz Carlos Santos , Mauri Sérgio, Ni J son Gi bson, Re ­

nat o Vianna , Beth Azize, ~den Pedroso , Fran c isc o Evangeli s ­

ta, Vital do Rêgo, Ad yl so n Motta, Osva l do Mel o , Prisc o Via -o 

na, Jutahy : únior , ~~elson Tra d , Rodr i gues Palma , Hélio 6 .'. ­

cudo, Luiz PialJhylino, Ney Lopes, Osório Adriano, I vo Mai ·· 

nardi e José Luiz Maia. 

Sal a d a C o m i sê o , em 29 dr u t u b r o de 19 9 1 

Jl:) ,,< . ~ • 

Deputado EDEVALDO ALVES DA SILVA 

Relator 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 
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Em Jv1 de novembro de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

Participo a Vossa Excelência ter sido constatado in­

correçao no texto do Projeto de Lei do Senado n Q 43, de 1990, enca­

'. minhado para revisão dessa Casa através do Ofício n U SM/N Q 591, de 

17 de dezembro de 1990. 
. 

, . Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, soli­

cito se digne ordenar as providências necessárias no sentido de 

substituir aqueles autógrafos pelos que envio, em anexo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência protestos de estima e consideração. 

?f.IMEfRA SECRETARIA 

SARAIVA 

Primeiro Secretário, em exercício 

E m __ ~~ I rf I / 91. t senhor 

ç;tÓrio.: ~~ ~a Mesa. cY ~ 
Oeputed. INOC~NCIO O~~ 

Prim.'ro S.cretdrio ~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbb/. 

~------------------------------------------ -



Altera o art. 294 da Lei n 2 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 ( Código 
de Processo Civil). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - O art. 294 da Lei n 2 5.869, de 11 de janeiro de 

1973, passa a ter a seguinte redação : 

"Art. 294 - Antes da citação, o autor poderá aditar o pedi-

do, correndo 

iniciativa. " 

à sua conta as custas acrescidas em r azao dessa 

Art . 2 2 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua pUblica-

çao. 

JFj . 

Art . 3 2 - Revogam-se as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL I EM J ""I DE NOVEMBRO DE 1991 

l\ CU<,/ ~\..- "- ~ t' ./ 

~~nOR MAURO BENEVIDES 

PRESIDENTE 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n g 
43~ de 1990 

Altera o art. 294 da Lei n g 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil). 

Apresentado pelo Senador Francisco Rollemberg . 

Lido no expediente da Sessão de 11/5/90 e publicado no DCN (Seção 11) 

de 12/5/90. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

- CCJ (competência terminativa), onde poderá receber Emendas pelo prazo 

de 5 dias úteis, após publicação e distribuição em avulsos . 

Em 29/11/90, é aprovado o Substitutivo em turno Suplementar . 

Em 3/ 12/90, é lido o Parecer n g 404/90, relatado pelo Senador José Pau­

lo Bisol, favorável, nos termos da Emenda que apresenta. A Presidência 

comunica ao Plenário o recebimento do Ofício n g 96/90, do Presidente da 

CCJ, comunicando a aprovação da matéria na reunião de 29/11/90 , nos 

termos do substitutivo do Relator. É aberto o prazo de 5 dias para ln­

terposição de recurso, por um décimo da composição da Casa, para que o 

Projeto seja apreciado pelo Plenário. 

Em 10/12/90, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo sem 

apresentação do recurso previsto no art. 91, § 4 g , do Regimento I nter­

no, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 

À Cãmara dos Deputados com o Ofício SM/Ng 1132,de 21/11 / 91 

rfr/. 
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Altera o art. 294 da Lei n Q 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 ( Código 
de Processo Civil) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 9 - O art. 294 da Lei n Q 5.869, de 11 de janeiro de 

1973, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 294 - Antes da citação, o autor poderá aditar o pedi-

do, correndo 

iniciativa. 11 

à sua conta as custas acrescidas em razao dessa 

Art. 2 g 
- Esta Lel entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

Art. 3 ~ - Revogam-se as disposições em contrárlo. 

SENADO FEDERAL, EM Q~ DE NOVEMBRO DE 1991 

JFj. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 6.127-A, DE 1990 
(do Senado Federal) 

PLS n Q 043/90 

Altera o art. 294 da Lei n Q 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

(Código de Processo Civil) . 

(À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - Art. 24, 

I I) . 

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17 .23.004-2 - (MAI/93) 

• • 
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PROJETO DE LE I Nº 6. 1 27, DE 1990 

(Do Senado Federa l ) 

PLS NQ 43 / 90 

Altera o art . 294 da Le i n Q 5 . 869 , de 11 
de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil ). 

(Às Comissões de Constituição e Justiça 
e de Redação (ADM) _ art. 24, lI . ) 

o Congresso Naciona l decreta : 

Art. 1 Q O art. 294 da Lei nQ 5 . 869, de 11 de 
j a neiro de 1973 , passa a ter a seguinte 
r e dação: 

"Art . 294. Antes da citação, o autor 
poderá emendar, mod i ficar ou ad i tar o 
pedido . " 

Art. 2 Q Esta lei entra em v i gor na data de 
s ua publicação . 

Art. Revogam-se as dispos i ções em 
contrário . 

Senado Federal, 17 de dezembro de 1990 . 
Senador Nelso n Carneiro, Pr· esidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI NQ 5.869 , DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Inst i tu i o Código de Processo Civil 

LI VRO I 
Do Processo de Conhecimento 

TÍTULO VIII 
Do Proced i mento Ord i nário 

CAPÍTULO I 
Da Pe t i ç ão In i c ial 

SEÇÃO 11 
Do Ped i do 

Art . 294 . Quando o autor houve r omitido na 
pe tição inicial pedido que lhe era líc i to fa­
z e r s ó por ação distinta poderá formulá-lo . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 43, DE 1990 

Altera o art . 294 da Le i nQ 5 , 869 , de 11 
de janeiro de 1973 (Cód i go de Processo 
Civil ) . 

Apresentado pelo Senador Francisco Rollem­
berg . 

Lido no expediente da Sessão de 11-5-90 e 
publicado no DCN (Seção 11), de 12-5-90 . Des ­
pachado à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (competênc i a terminat i va), onde 
poderá recebe r emendas pelo prazo de 5 dias 
úteis, após publicação e distribuição em 
avulsos . 

Em 29- 11-90, é aprovado o substitut i vo em 
turno suplementar . 

Em 3-12-90, é lido o Parecer nQ 404 / 9 0 , re ­
latado pelo Senador José Paulo Bisol, favorá­
vel, nos termos da emenda que apresenta . A 
Presidência comunica ao Plenário o recebimento 
do Ofício nQ 96 / 90, do Presidente da CC J . c o ­
municando a aprovação da matéria na reuniã o de 
29-11-90 . É aberto o prazo de 5 dias para i n­
terposição de recurso , por um décimo da compo­
sição da Casa, para que o projeto seja apre­
ciado pelo Plenário. 

Em 10-12-90 , a Presidência comunica a o Ple­
nário o término do prazo sem apresentaçã o do 
recurso prev isto no art . 91, § 4 Q

, do Regimen­
to Interno, para que a matéria seja aprec iada 
pelo Plenário . 

A Câmara dos Deputados com o Of í ci o SM-N Q 

591, de 17- 12-90 

SM / NQ 591 Em 17 de dezembro de 1990 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luiz Henr i que 
DD . Primeiro Secretár l O da Câmara dos 
Deputados 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­
cia, a fim de ser submetida à revisão da Câma­
ra dos Deputados, nos termos do art . 65 da 
Constituição Federa l , o Projeto de Le i n Q 43, 
de 1990, constante dos autógrafos juntos , que 
"altera o art . 294 da Lei nQ 5 . 869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Proce sso Civi 1 )" . 

Aproveito a oportunida de para renovar a Vos­
sa Excelência os protestos de minha elevada 
estima e mais distinta consideração . 
Senador Pompeu de Sousa , Primeiro Secretário, 
em exercício . 

Ce ntro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

(OS: 06 057/ 9 1) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 6.127, DE 1990 

Altera o art. 294 da 
5.869, de 11 de janeiro 
(Código de Processo Civil). 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado NELSON TRAD 

Lei nº 
de 1973 

o projeto de lei em epígrafe, de orlgem do 

Senado Federal, foi apresentado com o intuito de modificar o 

art. 294 do Código de Processo Civil. Diz o atual artigo que 

"Quando o autor houver omitido, na petição inicial, pedido que 

lhe era lícito fazer, só por ação distinta poderá formulá-lo." 

O projeto inicial pretendia que antes da citação o autor 

pudesse emendar, modificar ou aditar o pedido. Todavia, a 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado 

Federal aprovou o substitutivo apresentado pelo Relator e que 

passou a dispor que "Antes da citação, o autor poderá aditar o 

pedido, correndo à sua conta as custas acrescidas em razao 

dessa iniciativa." 

O projeto foi então encaminhado a esta Casa. 

Ocorre, que esta Comissão de 

Redação, ao apreciá-lo, não se 

Constituição e Justiça e de 

apercebeu de que fora aprovado 

o substitutivo, e examinou-o da forma como foi apresentado. 

GER 3.17.23.004-2· (MAIJ93) 
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Tendo regressado à Casa de orlgem, a incorreção 

foi notada e o PL remetido novamente a esta CCJ para nova 

apreciação. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

É competente a União Federal para legislar 

.. sobre Direito Processual Civil (CF, art. 22, I). 

.. 

Há competência do Congresso Nacional (CF, art. 

48, caput) por iniciativa de qualquer dos seus membros (CF, 

art . 61, caput). 

o projeto é constitucional, legal, jurídico e 

de boa técnica legislativa. 

No mérito, trata-se de compatibilizar dois 

artigos do CPC e retirar do ordenamento jurídico uma proibição 

que nao tem qualquer razão de ser . 

Aragão: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Diz o art. 264 do CPC, in verbis: 

"Art. 264. Feita a 
autor modificar o pedido 
sem o consentimento do 
mesmas partes, salvo 
permitidas por lei. 

citação, é defeso ao 
ou a causa de pedir, 
réu, mantendo-se as 

as substituições 

Parágrafo único. A alteração do pedido ou 
da causa de pedir em nenhuma hipótese será 
permitida após o saneamento do processo." 

Comentando este artigo, observa E. D. Moniz de 
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GER 3.17.23.004-2 - (MAII93) 

"Quanto ao segundo, o texto contém quatro 
preceitos diferentes: o primeiro, que é 
implícito, permite a alteração objetiva antes 
de fazer-se a citação inicial; o segundo, 
também implícito, permite-a, mesmo depois de 
feita a citação, mas dependendo do assentimento 
da outra parte; o terceiro, que é explícito, 
proíbe a alteração objetiva depois de feita a 
citação do réu, se este a impugnar; o quarto e 
último, também explícito, proíbe-a uma vez 
saneado o processo mesmo que as partes, em 
qualquer caso, pudessem estar d e acordo em 
fazê-lo." (in Comentários ao Código de Processo 
Civil, vol. 11, p. 371 - Forense - SP). 

Já o art. 294, diz: 

"Art. 294. Quando o autor houver omitido, 
na petição inicial, pedido que lhe era lícito 
fazer, só por ação distinta poderá formulá-lo. " 

A este respeito, diz JJ Calmon de Passos: 

"Não se cuida, no dispositivo, de mudança 
ou emenda do pedido, sim de aditamento. Este é 
que é proibido, desde a propositura da ação. 

o Código atual (art. 264), como o anterior 
(art. 181), prevê a modificação do pedido, 
autorizando-a, bem como da causa de pedir, 
mesmo após a citaç ão do r é u, desde que haja 
consentimento deste. 

LOPES DA COSTA estranhou a contradição, 
negando-se o simples aditamento, ainda quando 
com o consentimento do réu, e pe r mitindo-se a 
mudança, que é muito mais, se nisto el e 
consente. Suas palavras valem para o 
dispositivo atual, que não afastou a 
controvérsia, mantendo a disciplina anterior. 

O pedido pode ser emendado, mudado ou 
aditado. Diz-se que há emenda quando se corrige 
simples erro manifesto. Exemplificava-se com a 
hipótese de o autor pedir 100, referindo-se a 
documento que apenas lhe dava o direito a 10. 
Temos que erros desse tipo são corrigíveis, 
mais não fosse como conseqüê ncia do que dispõem 
os arts. 284 e 463, I, por analogia aplicáveis 
ao autor. Há mudança do pedido quando o 
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inicialmente formulado é substituído por outro, 
conservados os fundamentos da demanda, ou 
alterando-se os mesmos. Admite-a o Código, 
antes da citação, livremente, e depois da 
citação , com o consentimento do réu (art. 264), 
desde que o faça antes do saneamento do 
processo, como limi ta o parágrafo único. 
Adi tamento do pedido é acrescentar-lhe alguma 
coisa que falta. Veda-o o art. 294, como 
anteriormente o fazia o art. 157 do Código 
revogado. 

A rlgor, nao entendemos, como não o 
entendia LOPES DA COSTA, a diversidade de 
tratamento. Admitir-se a mudança, aquiescendo o 
réu, nao se permitir o aditamento, nem mesmo 
nessas circunstâncias. Mas a lei está posta e 
cumpra-se a lei." (in Comentários ao Código de 
Processo Civil, voI. 111, p. 196 Forense 
SP) . 

Já Humberto Theodoro Júnior encontrou uma forma 

de c ompatibilizar os dois artigos. Leciona que: 

~ . proprlos 

"O aditamento em questão é poss í vel, no 
entanto, enquanto não for citado o réu, porque 
até então a relaç ão proc essual é apenas 
bilateral (autor- juiz). Tanto é assim, que o 
art. 264 é explícito em dizer que a proibição 
de modificar o pedido decorre da citação do 
demandado. 

o art. 294, assim, deve ser interpretado 
em consonância com a regra do art. 264. 

Seria um atentado contra o princípio de 
economia processual, informativo do processo 
moderno, exigir que o autor, mesmo antes da 
citação , tivesse que desistir da ação proposta 
para ajuizar outra, através de nova petição, em 
que se cumulassem todos os pedidos. Quem pode o 
mais pode o menos. 

Só após a citação, é que não mais será 
lícito emendar a petição inicial para 
acrescentar novos pedidos no mesmo processo." 
(in Processo de Conhecimento, Forense). 

Conforme 

autores. Uns 

se v ê , há 

interpretam a 

divergências entre os 

lei literalmente, outros 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



• 

• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

procuram compatibilizar uma norma com outra a fim de que o 

razoável prevaleça. Da mesma forma são julgados os processos. 

Alguns juízes pensam de um modo, outros já raciocinam de 

maneira diversa. Se a lei pode unificar o ent endimento em 

algum ponto e com isto evitar maiores delongas no Judiciário, 

é bom que o faça. 

Por todo o exposto, e por concordar com o 

Senado Federal quando diz que o presente PL visa unificar o 

entendimento jurisprudencial e doutrinário da matéria e poupar 

a Justiça de desnecessários atos processuais, bem como torná­

la mais dinâmica sem no entanto trazer prejuízos a quem quer 

que seja, voto pela sua constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e ) no mérito, pela sua aprovação. 

Sala das Sessões, (' 1- -O t - ~.3. 

,,/~.*----' --'--
LSON TRAD 

or 

30361505.110 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.127, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

6.127/90, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

José Dutra - Presidente, Sigmaringa Seixas 

Vice-Presidente, José Luiz Clerot, 

Gibson, Roberto Rolemberg, Tarcísio 
Mendes Ribeiro, Nilson 

Delgado, Antônio dos 

Santos, Maurício Najar, Messias Góis, Ney Lopes, Gerson Pe­

res , Paulo Mourão, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, 

Dércio Knop, Helvécio Castelo, Luiz Máximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, José Dirceu, José Genoíno, Mendes Botelho, 

Nelson Trad, Be nedito Domingos, Reditário Cassol, Tony Gel, 

Everaldo de Oliveira, Jofran Frejat, Rubem Medina, Mauro 

Sampaio, Antônio Morimoto e Jair Bolson o . 

Sala da Comissão, em 1 de agosto de 1993 

eputado JOSÉ DUTRA 

P esidente 

. A ....... _:--
I~'C-
LSON TR 'nA;:;-D---

Re ator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 6.127-A, DE 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N9 43/90 

Altera o artigo 294 da Lei n9 5.869, de 11 de ja 

neiro de 1973 (Código de Processo Civil); ten-

do parecer: da Comissão de Constituição e Justi­

ça e de Redação, pela constitucionalidade, juri­

dicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI N9 6.127, DE 1990, A QUE SE REFE 

RE O PARECER) 

GER 20.01.0007 .6 - ( SET/B6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 6. 127-A, DE 1990 
f (Do Senado Federal) 

PLS nO 43/90 

Altera o artigo 294 da Lei n9 5.869, de 11 de ja 

neiro de 1973 (Código de Processo Civil); tendo 

parecer: da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, pela constitucionalidade, juridicida 

de, t~cnica legislativa e, no m~ritoJ pela apro-
-vaçao . 

(PROJETO DE LEI N9 6.127, DE 1990, A QUE SE REFE 

RE O PARECER) 

S U M Á R I O 

I- Projeto inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 A O art. 294 da Lei n~ 5.869. de 11 de 
janeiro de 1973. passa a ter a segu1nte 
redação: 

"Art. 
poderá 
ped1do. " 

294. Antes da c1tação. o autor 
emendar. modificar ou aditar o 

Lido no exped1ente da Sessão de 11-5-90 e 
publicado no DCN (Seção 11). de 12-5-90. Des­
pachado à Com1ssão de Constitu1ção. Justiça e 
Cidadania (competência term1nat1va). onde 
poderá receber emendas pelo prazo de 5 d1as 
úteis. após publ1cação e distr1bu1ção e~ 
avulsos. 

Em 29-11-90. é aprovado o SUbSt1tUt1VO em 
Art. 2~ Esta lei entra em v1gor na data de turno suplementar. 

sua pUblicação. 

Art. 3~ 

contrário. 
Revogam-se as dispos1ções 

Senado Federal. 17 de dezembro de 1990. 
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N~ 5.869. DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil 

LIVRO I 
Do Processo de Conhecimento 

TÍTULO VIII 
Do Procedimento Ordinário 

CAPÍTULO I 
Da Petição Inicial 

SEÇÃO 11 
Do Pedido 

em 

Art. 294. Quando o auto r houver om1t1do na 
petição inicial ped1do que lhe era 1íCltO fa­
zer· só por ação distinta poderá formu1·á-10 . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N~ 43. DE 1990 

Altera o art . 294 da Lei nQ 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil) . 

Apresentado pelo Senador Francisco Rollem­
berg. 

P/l.e&?E/2 0/) 

Em 3-12-90. é 11do o Parecer n~ 404/90. re­
latado pelo Senador José Paulo Bisol. favorá­
ve1. nos termos da emenda que apresenta. A 
Presidência comunica ao Plenário o recebimento 
do Ofício n~ 96/90. do Presidente da CCJ. co­
municando a aprovação da matér1a na reunião de 
29-11-90. É aberto o prazo de 5 dias para 1n­
terposição de recurso. por um décimo da compo­
sição da Casa. para que o projeto seja apre­
c1ado pelo Plenário. 

Em 10-12-90. a Presidência comun1ca ao Ple­
nário o término do prazo sem apresentação do 
recurso prev1sto no art. 91. § 4~. do Reg1men­
to Interno. para que a matér1a seja aprec1ada 
pelo Plenário. 

À Cãmara dos Deputados com o OfíC10 SM-N~ 
591. de 17-12-90 

SM/N~ 591 Em 17 de dezembro de 1990 

A Sua Excelênc1a o Senhor 
Deputado Luiz Henr1que 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Senhor Primeiro Secretário. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­
cia. a fim de ser submetida à revisão da Câma­
ra dos Deputados. nos termos do art 65 da 
Constituição Federal. o Projeto de Lei n~ 43. 
de 1990, constante dos autógrafos juntos. que 
"altera o art. 294 da Lei n~ 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo C1vi1 )". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­
sa Excelência os protestos de minha elevada 
estima e mais distinta consideração. 
Senador Pompeu de Sousa, Primeiro Secretário. 
em exercício. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 
o projeto de lei em epígrafe, de origem do 

Senado Federal, foi apresentado com o intuito de modificar o 



art. 294 do Código de Processo Civil. Diz o atua l artigo que 

"Quando o autor houver omitido, na petição inicial, pedido que 

lhe era lícito fazer, só por ação distinta poderá formulá-lo. " 

O projeto inicial pretendia que antes da citação o autor 

_pudesse emendar, modificar ou aditar o pedido. Todavia, a 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado 

Federal aprovou o substitutivo apresentado pelo Relator e que 

passou a dispor que "Antes da citação, o autor poderá aditar o 

pedido, correndo à sua conta as custas acrescidas em razão 

dessa iniciativa." 

Ocorre, 

Redacão, , 

o projeto foi então encaminhado a esta Casa. 

que esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

ao apreciá-lo, não se apercebeu de que fora aprovado 

o substitutivo, e examinou-o da forma como foi apresentado. 

Tendo regressado à Casa de origem, a incorreção 

foi notada e o PL remetido novamente a esta CCJ para nova 
. -apreclaçao. 

É o relatório. 

I I - VOTO DO RELATOR 

É competente a União Federal para legislar 

sobre Direito Processual Civil (CF, art. 22, I). 

Há competência do Congresso Nacional (CF, art. 

48, caput) por iniciativa de qualque r dos seus membros (CF, 

art. 61, caput). 

o projeto é constitucional, legal, jurídico e 
de boa técnica legislativa. 

No mérito, trata-se de compatibilizar dois 

artigos do CPC e retirar do ordenamento jurídico uma proibição 

que nao tem qualquer razão de ser. 

3 
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Aragão: 

Diz o art. 264 do CPC, ln verbis: 

"Art. 264. Feita a 
autor modi f icar o pedido 
sem o consentimento do 
mesmas partes, salvo 
permitidas por lei. 

c i tação, é defeso ao 
ou a causa de pedir, 
réu, mantendo-se as 

as substituições 

Parágrafo único. A alteração do pedido ou 
da causa de pedir em nenhuma hipótese será 
permitida após o saneamento do processo." 

Comentando este artigo, observa E. D. Moniz de 

"Quanto ao segundo, o texto contém quatro 
preceitos diferentes: o primeiro, que é 
impl íc i to, permite a al teração objetiva antes 
de fazer-se a citação inicial; o segundo, 
também impl íc: to, pe rmi te-a, mesmo depois de 
feita a citação , mas depe nde ndo do assentimento 
da outra parte; o terceiro, que é explícito, 
proíbe a al teração objetiva depois de feita a 
citação do réu, se este a impugnar; o quarto e 
último , t ambém explícito, proíbe-a urna vez 
saneado o processo me s mo que as partes, em 
qualquer caso, pudessem estar de acordo em 
faz ê -lo. " (in Comentários ao Código de Processo 
Ci vil, vol . 11, p. 371 - Forense - SP). 

Já o art. 294, diz: 

"Art. 294. Quando o autor houver omitido, 
na petição inicial, pedido que lhe era lícito 
fazer, só por ação distinta poderá formulá-lo." 

A este respeito, diz JJ Calmon de Passos: 

"Não se cuida, no dispositivo, de mudança 
ou emenda do pedido, sim de aditamento. Este é 
que é proibido, desde a propositura da ação. 

o Código atual (art. 264), corno o anterior 
(art. 181), prevê a modificação do pedido, 
autorizando-a, bem como da causa de pedir, 
mesmo após a citação do réu, desde que ha j a 
consentimento deste. 



• 

LOPES DA COSTA estranhou a contradição, 
negando-se o simples aditamento, ainda quando 
com o consentimento do réu, e permitindo-se a 
mudança, que é mui to mais, se nisto ele 
consente. Suas palavras valem para o 
disposi ti vo atual, que não afastou a 
controvérsia, mantendo a disciplina anterior. 

O pedido pode ser emendado, mudado ou 
aditado. Diz-se que há emenda quando se corrige 
simples erro manifesto. Exemplificava-se com a 
hipótese de o autor pedir 100, referindo-se a 
documento que apenas lhe dava o direi to a 10. 
Temos que erros desse tipo são corrigíveis, 
mais não fosse como conseqüência do que dispõem 
os arts. 284 e 463, I, por analogia aplicáveis 
ao autor. Há mudança do pedido quando o 

inicialmente formulado é substituído por outro, 
conservados os fundamentos da demanda, ou 
alterando-se os mesmos. Admite-a o Código, 
antes da citação, livremente, e depois da 
citação, com o consentimento do réu (art. 264), 
desde que o faça antes do saneamento do 
processo, c omo 1 imi t a o p a rágrafo ún i co. 
Adi tamento do pedido é acrescentar-lhe alguma 
coisa que falta. Veda-o o art. 294, como 
anteriormente o fazia o art. 157 do Código 
revogado . 

A rlgor, nao entendemos, como não o 
entendia LOPES DA COSTA, a diversidade de 
tratamento. Admitir-s e a mudança, aquiescendo o 
réu, nao se permitir o aditamento, nem mesmo 
nessas circunstâncias. Mas a lei está posta e 
cumpra-se a lei. " (in Comentários ao Código de 
Processo Civil, voI. 111, p. 196 Forense 
SP) . 

Já Humberto Theodoro Júnior encontrou uma forma 

de compatibilizar os dois artigos. Leciona que: 

"O aditamento em questão é possível, no 
entanto, enquanto não for citado o réu, porque 
até então a relação processual é apenas 
bilateral (autor-juiz). Tanto é assim, que o 
art. 264 é explícito em dizer que a proibição 
de modificar o pedido decorre da citação do 
demandado. 

5 
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o art. 294, assim, deve ser interpretado 
em consonância com a regra do art. 264. 

""('\1 
~M 

Seria um atentado contra o princípio de 
economia processual, informativo do processo 
moderno, exigir que o autor, mesmo antes da 
citação, tivesse que desistir da ação proposta 
para ajuizar outra, através de nova petição, em 
que se cumulassem todos os pedidos. Quem pode o 
ma1S pode o menos. 

(O 

,,0 
<o Z 
S -I 
.3 0. 

próprios 
procuram 

razoável 

Só após a citação, é que não mais será 
lícito emendar a petição inicial para 
acrescentar novos pedidos no mesmo processo." 
(in Processo de Conhecimento, Forense). 

Conforme se vê, há divergências entre os 

autores. Uns interpretam a lei literalmente, outros 
compatibilizar uma norma com outra a fim de que o 

prevaleça. Da mesma forma sao julgados os processos. 

Alguns juízes pensam de um modo, outrou j~ raciocinam de 

mane1ra diversa. Se a le i pode uni f icar o entendimento em 

algum ponto e com isto evitar maiores delongas no Judiciário, 

é bom que o faça. 

Por todo o exposto, e por concordar com o 

Senado Federal quando diz que o presente PL visa unificar o 

'~ntendimento jurisprudencial e doutrinário da matéria e poupar 

a Justiça de desnecessários atos processua1s, bem corno torná­

la mais dinâmica sem no entanto trazer prejuízos a quem quer 

que seja, voto pela sua constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e , no mérito, pela sua aprovação. 

Sala das Sessões, r i -o t - q a 

v-·* _____ --
LSON TRAD 

or 



-/1/'_ PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiçc e de Re­

daçã o , em reunião ordinária realizada hoje , opincu unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 
6.127/90, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores DeD~tôdos: 

José Dutra - Presidente, Sigmaring2 Seixas 

Vice-Presidente, José Luiz Clerot, Mendes Ribeiro, Nilson 

Gibson, Roberto Rolemberg, Tarcísio Delgado, Antônio dos 

Santos, Maurício Najar, Messias Góis, Ney Lopes, Gerson Pe­

res, Paulo Mourão, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, 

Dércio Knop, Helvécio Castelo, Luiz Máximo, Morcni Torgan, 

Edésio Passos, José Dirceu , José Genoíno, Mendes Botelho, 

Nelson Trad, Benedito Domingos, Reditário Cassol, Tony Gel , 

Ev eraldo de Oli ve ira , J ofran Fre j at , Rubem Medina , Mauro 
Sa mpaio , Ant ônio Mo ri mo to e J ai r Bo l son o . 

Sala da ComIssão , em 1 de agosto OE 1993 

/ 

/~ 

eputado JOSÉ DUTRA 

P esidente 

• 

''-.-- 'C 
L S O N T R MA 0;:;----

Centro Gráfico do Senado Federal -- Brasília - DF 
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PS-GSE/ 3éL1 /93 Brasília, em de setembro de 1993 

Senhor Secretário 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de 

que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a 

Câmara dos Deputados aprovou o Projeto de Lei nº 6.127-A, de 

1990, dessa Casa (nº 43/90, no Senado Federal), o qual "altera 

o art. 294 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1993 - Código 

de Processo Civil". 

Na oportunidade, 

Excelência que a referida proposição foi, 

sanção. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputado 

Primei 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

\ 

informo a Vossa 

sta data, enviada à 

CAMPOS 

ário 
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MENSAGEM Nº P'11 /93 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS tem a honra 

de enviar a Vossa Excelência, para os fins constantes do art. 66 

da Constituição Federal, o incluso Projeto de Le i, do Congresso 

Nacional, que "altera o art. 294 da Lei n º 5 .869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil " . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 
'I 

-:t -~ d-'---t---~ ~ 
EM Cf.8 DE SETEMBRO' DE 1~93. 

fI I 
I I 11 

í \.' 11 " /' , 

~'--r'-~ 
C~ 

--



Altera o art. 294 da Lei nº 5.869, 

de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 294 da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 294. Antes da citação, o autor 

poderá aditar o pedido, correndo à sua conta as 

custas acrescidas em razão dessa iniciativa. " 

Art. 2 º 

publicação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contráio. 

DOS DEPUTADOS, em de setembro de 1993. 

A...... 
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Aviso n° 2 . 312 - SUP AR/C. Civil. 

Em 14 de outubro de 1993 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Câmara dos Deputados no exercício do cargo de Presidente da República restitui dois 

autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 6.127, de 1990 (n° 43/90 no Senado Federal), 

que se converteu na Lei n° 8 . 718 , de 14 de outubro de 1993 . 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUARDO RREIRA HARGREAVES 

PRIMEIRA SECnETARIA 

Ministro de Estado hefe da Casa Civil da 
Presidência da República 

Em 15" I 10 I 8 . 

A Sua Excelência Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

~-------------------------------------- --

\ 
, , ' l.A (;,' I~ I O ~ - \ 

,' , .. , G8wl da Mesa _1 Secr La\ I '..) -.J.----- -
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Mensagem n° 693 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera o art. 294 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8. 718, de 14 de ou t ub ro 

de 1993. 

Brasília, 14 de outubro de 1993. 

[U,\~ 
c: 

• 
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LEI N° 8 . 71 8 ,DE 14 DE OU TUBRO DE 1993. 

Altera o art. 294 da Lei n° 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

o PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS , 
no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 O art. 294 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 294. Antes da citação, o autor poderá aditar o pedido, correndo à sua conta as 
custas acrescidas em razão dessa iniciativa." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 1 4 de outubro de 1993, 172° da Independência e 105° da 
República. 

--

j 



Altera o art. 294 da Lei nº 5.869, 

de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º O art. 294 da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 294. Antes da citação, o autor 

poderá aditar o pedido, correndo à sua conta as 

custas acrescidas em razão dessa iniciativa." 

Art. 2 º 
publicação. 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contráio. 

DOS DEPUTADOS, em ~ de setembro de 1993. 

""--
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEI N9 8.71 8/93 
PROJETO DE LEI N9 6.127/ 90 
AUTOR: SENADO FEDERAL 
SANCIONADO EM 14.1 0.9 3 
PUBLICADO NO DO DE 15.1 0.9 3 -ra2 1511 E1 c0 1 Q2 • 

---------------------~- _.- -LEI N9 8. 718 , DE 14 DE OUT UBRO DE 1993 

DO I) E 15 .-ltr.9-3 " )Clt) • • • • 
Altera o ar{ 294 da Lei n° 5.869. de Ii de 

15 Lf 61 CO 1 02 janeiro de 1973 · Código de Processo Civil. 

o PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DE~UTADOS 

no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A . 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° O art. 294 da Lei n° 5.869. de Ii de janeiro de 1973. passa a ter a seguinte 

redação: 

• Art. 294. Antes da citação. o autor poderá aditar o pedido. correndo à sua conta as 

custas acrescidas em razão dessa iniciativa. • 

Repliblica. 

Art. 2° Esta Lei entra em ' .J{gor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília. 14 de outubro de 1993. 172" da Independência e lOS- da 

INOCÊNCIO OLIVE IRA 
Théo Pereira da Silva 

GER 3. 17. 23 .004· 2 - (MAI192) 

'------------- -------

I 
• • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 6.l27-A, DE 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 43/90 

Altera o artigo 294 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil; tendo parecer: da Comi~ 

são de Constituição e Justiça e de Redação, pela consti-
-tucionalidrle, juridicidade, técnica legislatna 

4IJito, pela aprovação. 

e, no me 

(PROJETO DE LEI N9 6127, DE 1990, A QUE SE REFERE O PA 

RECER) 
GE R 2 0 .01.0007.6 - (SET/S6) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 6.l27-A, DE 1990 

• 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 43/90 

Altera o artigo 294 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil; tendo parecer: da Comis 

são de Constituição e Justiça e de Redação, pela consti­

tucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mé 

rito, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 6.127, de 1990, A QUE SE REFERE O PA 

RECER) 

GER 20.01.0 0 0 7 .6 - (SET/S6) 


